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INDICAÇÃO N° 273/2026. 

 

AUTOR: AMIRALDO PEREIRA DA COSTA 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – VALCILÉIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SECRETARIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA) – DR DAVID TAYAH, SUGERINDO, SOLICITANDO 

A CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO, APOIO E ATENDIMENTOS AOS 

FAMILIARES E CUIDADORES DOS PORTADORES DA DOENÇA DE ALZHEIMER NO 

MUNICÍPIO DE MANACAPURU. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

A criação de um programa de orientação, apoio e atendimento aos familiares e 

cuidadores de pessoas com Doença de Alzheimer no município de Manacapuru, fundamenta-se 

pela crescente demanda por políticas públicas voltadas ao cuidado integral da pessoa idosa e à 

atenção às condições crônicas neurodegenerativas, que impactam diretamente não apenas os 

pacientes, mas também seus familiares. 

A Doença de Alzheimer é uma condição progressiva que compromete funções 

cognitivas, comportamentais e funcionais, exigindo cuidados contínuos e especializados. Nesse 

contexto, os familiares e cuidadores assumem papel central no acompanhamento diário dos 

pacientes, frequentemente sem preparo técnico, suporte emocional adequado ou orientação 

profissional, o que pode resultar em sobrecarga física, psicológica e financeira. 

A ausência de um suporte estruturado no âmbito municipal contribui para o 

agravamento das condições de saúde dos cuidadores, aumentando o risco de adoecimento, 

estresse, ansiedade e depressão, além de impactar negativamente na qualidade do cuidado 

prestado ao paciente. Dessa forma, a implementação de um programa específico visa oferecer 

capacitação, orientação técnica, acompanhamento psicossocial e acesso facilitado a informações 
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sobre a doença, promovendo melhores práticas de cuidado e maior qualidade de vida para todos 

os envolvidos. 

Adicionalmente, o programa contribuirá para a integração dos serviços de saúde, 

fortalecendo a rede de atenção básica e especializada, bem como incentivando ações educativas e 

preventivas. Poderá ainda promover grupos de apoio, palestras, oficinas e atendimentos 

multidisciplinares, criando um ambiente de acolhimento e troca de experiências entre os 

cuidadores. 

Portanto, a criação deste programa no município de Manacapuru representa uma medida 

necessária e estratégica para assegurar dignidade, suporte e qualidade de vida aos portadores da 

Doença de Alzheimer e seus cuidadores, alinhando-se aos princípios de humanização, 

integralidade e eficiência das políticas públicas de saúde. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 25 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

AMIRALDO PEREIRA DA COSTA 

Vereador - MDB 


